
Secretaria Municipal da

Administração e Finanças
CMPS; 06.137.293/0001-30

Pnçd F»bE»lrd de f 72, centra - Dom Pedro • MA

DOM
PEDRO

SOLICITAÇÃO DL ADITIVO DL PRORROGAÇÃO DE VIGLNCIA AO CONTRATO
N« 037/2022-SLMAFIN

Da: Assessora Adiiiinisiraliva

Para: Sccrcliuia MuiiicipaJ cie Administração c Finanças

Senhora Assessora,
Dom Pcclro/MA, 11 dc setembro de 2025.

Considerando a jusliíieativa aliaixo exposta, solieito de \'ossa Senhoria a prorrogação da
vigência do contraio dc Contrato dc Contratação dc empresa especializada na Prestação dc Serviços
de Monitoramento com romecimento dc Eciuipamentos e Insumos, incluindo instalação, conforme
especificado no Termo de Referencia, para atender as necessidades do Município dc Dom Pedro/MA,
e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração c Finanças de acordo com a sua
necessidade, c a cmprcsaj DKJRSUS JLRONIMO FERREIRA (HLM SEGURO SOLUÇO ES EM
SEGURANÇA), por mais ()(> (seis) meses.

Justificativa:

Priineinunenlc devemos elucidar que o presente pedido tem como t)l)jelo a
PR( )RR( )GAÇA( ) da vigência por igna! período da Contratação <le empresa esix:cializada
na prestação dc -scniços de monitonunciUo com lomceimcnlo de equipamentos c insumos.
incluindo instalação, conforme cspeciiuado iiesle Tenno <le Referência, para atender as
ncecs.sidadcs do Município de Dom Pedro/MA.

O referido eonlralo leve o inicio da sua vigência cm 22 dc setembro de 2022, e após a
realização dc aditivo anleiior, icm seu exaurimenlo no dia 22 de setembro dc 202,'), o (}ue
impõe, considerando as boas práticas na administração pública, a necessidade dc
apontainenlü da melhor solução cm tempo háhil, sob pena da interrupção da prestação dc
.serviço essencial ao Município dc Dom Pedro/.MA.

Neste sentido, entendemos (pie a prorrogação jxrr mai.s 12 meses, se faz inegavelmente
vantajosa do ponto de vista econômico, uma vez que desde a criação dos contratos já ioi
vcrilicada como vanUijosa a proposta apreseiUaila por meio da reali/.açã<> de contratação
direta hindamcntada cm processo administrativo.

Ademais, a realização de novo certame [)úblico ou procedimento adininislrativo impõe o
risco da demora c a possibilidade do aumento no valor do c-onlrato, o <iuc desalendc aos
princípios norlcadores da administração pública - clieiência c cconomicidade.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 037/2022-SEMAFIN

Processo Administração n". 2022.02OS.OOI 2022 ■ SESUFÍ.K
Pregão Eletrônico n'. 007/2022

COXTRATO X" 037/2022-SEMAFIN QUE.
EXTRF. St. < ELEBRAM o MVMCIPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA J DE JESVS

JEROMMO FERREIRA (BEM SEGURO

SOLVCOES EM SEGVRASXA}. PARA OS FIXS

(JVESEESPECIFKA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro, nesta cidade,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.137.293/0001-30. representada pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada,

residente e domiciliado na Rua Aluízio Azevedo, s/n. Bairo: Centro, no municpio de Dom PedrcM.A.
CEP; 65.765-000. Portador do CPF n". 282.xxx.xxx-I5 doravante denominado simplesmente

COSTRATANTE, e. de outro lado. a Empresa J DE JESUS JEROMMO FERREIRA (BEM
SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob

o n", 34.1 15.962.0001-08. sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n". 158 - CEP; 65.765-000 -

Bairro: Centro - Dom Pedro/MA. Neste ato representado por Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira,

portadora do CPF n". 89l.xxx.xxx-2ü. residente e domiciliado na Rua Cento e quatro. n° 124- Parque
União - Timon/MA. CEP: 65.631-410. doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n". 8.666/93. de 21 de junho de 1993. e
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FliNDAMENTACÂO LEGAL:

l.l. O presente contratoé originária da licitação modalidade PREGÃO forma El.F.TRONICO. Edital
n°. 007/2022. através do Processo Administrativo n°. 2022.0208.001/2022-SEM.AFIN e tem sua

fundamentação na Lei Federal n". 8.666. de 21 de junho de 1.993. e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:

2.1. Lavrado e assinado aos 22 (vinte c dois) dias do mês de setembro dc 2022. na sede da
PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO:

Praça Tahêin ãa Frrtü» if. 72, Cairtm. CEP; 6576W»0-Dom Padre (MA)
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3.1 Consiitui-se objeto deste instrumento de contrato, o romecimento pela CONTRATADA AO
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo
em tela. a saber: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento
com fornecimento de equipamentos e insumos. incluindo in.stalaçãü, conforme especificado neste
Termo de Referencia, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, confonne
descrições e especificações no Termo de Referência -(ANEXO I) e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

ESPECIFICAÇÃOITEM líNtD.
VLR.

UMT.

RS

7.100.66

VALOR TOTAL

VLR. TOTAL

RS

85.207.92

RS

85.207,92

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência, anexo obrigatório
ao termo de contraio.

4.2. Não serão aceitos o emprego de pessoal sem capacitação ou equipamentos que apresentem avarias
de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte
inadequado.
4.3. A empresa deve prestar os serviços dc monitoramento 24h por dia. sem interrupções, garantindo por
meio de sistemas eletrônicos e escala de funcionários prê-estabelecidas. de modo a sempre analisar
atividades suspeitas e ter a tomada de decisão necessária para diminuição das ações criminosas.
4.4. Os funcionários que farão parte do monitoramento direto deverão possuir capacitação sutlciente.

4.5. Havendo atividades suspeitas, deverá imediatamente a polícia .ser chamada e o representante da

CONTRATANTE informado, a fim de se resguardar o Município dc forma preventiva.
4.6. A CONTRATADA deverá apresentar representante para contato direto pela CONTR.ATANTR.
inclusive com a disponibilidade de telefone fixo ou móvel para contato rápido. 24 (vinte e quatro) horas
por dia.

4.7. A CONTRATADA deve iniciar os serviços solicitados por Ordem de Serviço no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis.

4.7.1. O presente prazo poderá ser prorrogado uma única vez após solicitação acompanhada de
justificativa aceita pela CONTRATANTE.
4.8. Todos os funcionários que farào parte do monitoramento direto deverão assinar Termo de

Confidencialidade de Infonnações.

4.9. O acesso aos locais de monitoramento só poderá acontecer por funcionários previamente listados e

infonuados ao fiscal da CONTRATANTE,

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 6S765-00&-Dofn Pedro (MA)
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4.10. Deve a CONTRAT.ãDA realizar visiorias rotineiras aos equipamenlos de gravação de vídeo e
aparelhos de roteamcnto de iniemet. com a finalidade de manter o seu funcionamento perfeito, devendo
comunicar a CONTRATANTE quaisquer defeitos ou inconformidades para saneamento.
4.11. A necessidade de interrupções no serviço para manutenção deverá ser informada com
antecedência mínima de 3 (irés) dias úteis ao fiscal da CONTR.ATANTE.

4.12. Interrupções imprevistas nos serviços, sem ou com culpa da CONTRATADA, deverão
imediatamente ser informadas ao fiscal da CONTRATANTE para a realização das ações necessárias ao
seu pleno restabelecimento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRF.ÇO F. REA.II STF.:

5.1. O preço é por item. total i/ando o valor deste contrato em RS 85.207,92 (oitenta e cinco mil,
duzentos e sete reais e noventa e dois centavos).

5.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data dc apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes,
tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substitui-lo.
5.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados
para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno de 12 (doze) meses será contado a partir da
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
5.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem
pleiteá-lo. ocorrerá a preclusão do direito.
5.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio dc .Apostilamcnto ao Contraio vigente.
5.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de
reajuste dc preços, estando, neste caso. sujeita às sanções admíni.strativa5 previstas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ. número da Nota de Empenho,

números do Banco. Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido:

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade

do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista. INSS c FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por e.xemplo. obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobresiado até que a
CONTRATADA providencie as medidas sancadoras. Nesta hipóicse. o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Priçi Teixeira de Freitas n^ 72. Centro. CEP; 6S76S-OOI}-OotTt Pedro (MA)



C. Q.^

ESTADO DO MARANHÃO ^ '
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ, 06.137.293/0001-30

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que con.star como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção
da.s condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos re.sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
Inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTR.ATANTE deverá adotar as medidas necessárias à re.seÍsào

contratual nos autos do prtKe.sso administrativo correspondente, ossegurada à CONTR.ATADA a ampla
defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1. A CONTRATADA regularmente oplantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1 Os prazo de vigência deste Termo de Contraio é de 22/09/2022 até 22/09/2023. podendo ser
prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso
il. da Lei Federai n° 8.666/1993.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO.S RECURSOS;

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

ptt>venientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2022/2023. assim classificada:

02 06SEC. KÍUN. DE OBRAS E URRAMS\Í()

04 122 0001 ADMINISTR-AÇÃO E PLASEJAME\'TO

04 122 0001 2013 0000 .\ fANUTE>/ÇÃO E FUX( ÍÜXAMESTO DA SEC" DE OBRAS E
URBANISMO

3.3.90.39.00 Outros Sery-iços Di- Terceiros • Pessoa Juridiea

9, CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PnçaTeixeindt Freitai n*. 72, Cenuo, CEP; 6S765-000-0om Pedro (MA)
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9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATAD.A. obriga-
se a:

a) possuir todas as condições de habilitação c qualillcação exigidas, devidamente atualizados, para
fins de instrução do processo de pagamento:
b) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

c) identificar seu pessoal no inicio da execução dos sers iços dos serviços de monitoramento;
d) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. CNPJ. dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
e) re^nsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

O  arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações .sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes dos serviços de monitoramento;

g) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as norma.s de segurança, higiene e medicina do
trabalho estabelecidas pelos órgãos oficiais onde serão instalados os equipamentos;

h) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa c mão-de-obra necessárias à execução
dos serviços, como única e exclusiva empregadora:
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciária.s lhes assegurem:

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Admini.siraçâo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serv iços. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração:

k) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo decorrente, em compatibilidade com as
obrigações por cie assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas.
I) realizar reparos técnicos no sistema de monitoramento provenientes de vandalismo, defeitos
oriundos do uso ou intemperísmo em no máximo 24 horas,
m) possuir equipe técnica de prontidão 24 horas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

lO.I. O Municipio dc Dom Pedro/MA. pessoa jurídica dc direito público interno, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SF.MAFIN. ohriga-se a:
a) emitir a Nota de Empenho e respectiva Ordem de Serviço quando da contratação:

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos c
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência c na Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento;

O  notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios
redibítórios após o recebimento;

Praça Teixaira da FraKaa n*. 72, Cantro, CEP: 65765-MO-Oofn Padn» (MA)
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g) efetuar os pagamentos a CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor:
h) comunicará CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de serviço;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA:

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRAT.ADA:
k) fiscalizar para que. durante a vigência do contraio, .sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:

10.1. O descumprimento. loial ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002. aplicando-se. subsidiariamcnle. a
Lei Federal n" 8.666/199.1.

10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666' 1993. o atraso injustificado na entrega
ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;
a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de I0®/o (dez por cento):

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades. até o
limite de 10% (dez por cento).
10.3. Diante da incxecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções;
a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Admini.stração Piiblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo íniduneo. fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M.A. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominações legais.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejiisiifiquem a proposição.

Praça Taixtira de FreHae n*. 72, Cwitro, CEP: 65765*00()-Doni Pedro (MA)
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10.7. A aplicação de qualquer da.<i penalidades previstas realizar-se-á cm processo administraiivo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federal n" 8.666/1993. e subsidiariamenie a Lei n" 9,784/1999.

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à HKNFFICIÁRIA e
publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTL.
10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BFNEFICIARIA. amigável ou judicialmente.

II. CLÁUSULA DÉCIMA SF.CUNDA - DA RESCISÃO:

I I.I. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente conirato.jior motivo de;
I l.l.l. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:

11.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produto.s diversos;

1 1.1.3. Sub-contratação total ou parcial do fumccimenio:

11.1.4. Fornecimento dos produtos sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo
visto da autoridade competente para autorização da Empresa:

1 1.1.3. Dissolução da sociedade ou lalecimentu dos proprietários ou rc.sponsáveis;

11.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de ínsolvência civil dos proprietários:
11.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado
pelo Prefeito Municipal:

11.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

11.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

11.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as parles, ou judiciais nos lermos da legislação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATIIAL:

12.1. O presente contraio poderá ser alierado unilateralmenle pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na
forma da Lei:

12.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA Ql ARTA - DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compele acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de ludo
darão ciência àCONTRAT.ADA. conforme determina o art. 67. da Lei n" 8.666/1993. c suas alterações.

Preçi Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 85765-OI)0-Oom Pedro (HA)
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14. CLÁrsrLA DÉCIM.A Ql INTA - DA INADIMPLÊNCIA:

14.1, Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRA FAD.A. com referência aos encargos sociais,
fiscais e comerciais o disposio no artigo 71. 77.78 e 79 da [.ei n". 8.666. de 21 de junho de 1.993. e suas
alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇ-ÂO DE DADOS:

15.1. A CONTR.ATANTF. e CONTRATAD.A se comprometem a protegeres direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pes-soais. inclusive nos meios digitais, garantindo que:
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federdi n" 13.709/2018 - í.ei Geral de Proteção dc Dados, às quais se submeterão
0.S serviços, e para propósitos legitÍmo.s. específicos, explícitos e informados ao titular:

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal
ou regulatória. no exercício regular de direito, por deieiminação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese
legal de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins:
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea "c" acima:

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pes.soais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias. sob instruções c na medida do determinado pela
CONTRATANTF. eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes
(seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTR.ATADA tenha que manter os dados para
cumprimento de obrigação legal. .A CONTRATADA dará conhecimento formai aos .seus empregados
das obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade,
cujos princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula.

15.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam comer

dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para .seus prcposios - devida

e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contraio

e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

Prac« Teixeira de Freitas n*. 72. Centro. CEP: 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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15.3. A CONTRATAD.A cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n" 13.709/2018 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações
do Poder Judiciário. Ministério Público. Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
15.4. A CONTRAT.ADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando receber
uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do soliciianie. exceto nas instruções documentadas
pela CONTR.ATANTL ou conforme exigido pela Lei Federa! n" 13.709/2018.

15.5. Eventuais responsabilidades das panes serão apuradas conforme e.siabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI. da Lei Federal n" 13.709/2018.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais
privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
16.2. As partes declaram estar de pleno aeordo com a.s condições do contrato, firmando-o em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Dom Pedro/M.A, 22 de setembro de 2022.

SOMA LÚCIA LOPES FEltOSA \UCHADO

.SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÜMINISTR.aVàO E FINANÇAS
CONTRATANTE

J DE JESUS JERONIMO AssinaOo de forma digitai pOfJ de JESUS
JERONIMOFERfi£IRA:J4n 5962000108

FERREIRA:34115962000108 Dados;2022.09.26osisoa: ̂ 33 00

JACKELINE DE .lESUS JERONIMO FERREIRA

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SÜLUCOES EM SEGURANÇA)

CONTRATADA

Te.stcmunhas:

Nome: ' , , - . /

CPF n" ■ ' 4

■  ./tn.t i.

Praça Taixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 6576$>OOI>-Ooin Pedro (MA)
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nif 2023.09i2.001/2023 - SEMAF1N

Ref: Contrato Administrativo n"037/20Z2-SEMAFIN - Pregão Eletrônico n'. 007/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS,
INCLUINDO INSTALAÇÃO. CONFORME ESPECIFICADO NO
TERMO DE REFERÊNCIA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n' 06.137.293/0001-30, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Munidpio de Dom Pedro/MA. com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n'' 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal

de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n° 282jocxjtxx-lS. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado. a empresa / DEJESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n® 34.115.962.0001-08, sediada na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n®. 158, CEP: 65.765-000, Bairro; Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por

Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n® 891jcxxjcxx-20, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n®

037/2022-$EMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes
cláusulas;

P;1 d :11:1 :U iIilO:lJ :f íD

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 [do7e] meses do
Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência
do Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especiflcado neste

Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade,
de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n®.
007/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12
(doze] meses, com inicio a partir de 22 de setembro de 2023 e término em 22 de setembro de
2024.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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02 06 SEC MUN. DE OBRAS £ URBANISMO

04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS B URBANISMO
3.3.90.39.00 Outns Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no arL S7, II. da Lei n<> 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três] vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA. 20 de setembro de 2023.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICH>ÃL DE AQMINISTRÁçAG E FINANÇAS
Sônia Lúc^a Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal

PeU CONTRATADA:

As$M«0ode formj po> I Df
J DE JESUS JEBONIMO «us jehi>»mo

FERREtRA:3411596200010e f««rRA.i4n«MQOon»
0*dcn n2309» U bEM O-flCr

I DE lESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)

lACKEUNE DE [ESUS jERONIMO FERREIRA

Representante Legal

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n" 2024.0911.001/2024-SfiMAFIN
Contrato Admfnístratívo n' 037/2022-SEMAFIN - Pregão Eletrônico n". 007/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E
INSUMOS. INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICADO
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de uni lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPI soh o n' 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n® 282jcxx.xxx-15. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro
lado, a empresa / DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n" 34.115.962.0001-08, sediada na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n®. 158, CEP: 65.765-000, Bairro; Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por
lackeline de Jesus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n® 891.xxx.xxx-20, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n®
037/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes
cláusulas;

o presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (do7ej meses do
Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência
do Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado neste
Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua neces.sidade,
de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n®.

007/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 12

(dozej meses, com inicio a partir de 22 de setembro de 2024 e término em 22 de setembro de
2025.

I»7.1í0:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifico.s consignados
no orçamento deste exercício, t\a dotação abaixo discriminada;

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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-áM.

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ÕR^MENTARIA
01 - PREFEITURA MUNICIPAL dYdOM PEDRÕ
02 Ò6 - SEC. MUN. DE ÒBRÁS E URBANISMO

04 122 0001 2013 0000 • MANUTENÇÃO E FÜNCIONAMENTODA
SEC. DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DÈ TERCEIROS - PESSOA ~
JURÍDICA.

O presente termo aditivo decorre de interesse do .setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal noart. 57. II. da Lei n« 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modlUcadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

B. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o pre.sente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, 20 de setembro de 2024,

Pela CONTRATANTE; 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal

Pela CONTRATADA;

J DE JESUS JERONtMO A5>èr»*do 4» (nrmè £»t í fíf

rERR£IFlA;341159620001

08 D«cio, ;oi«W7iii>M^>^u-oo

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)
lACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

Repre.sentante Legal

Praça Teixeira tle Frattaa, n* 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 66.766-000.
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DOM
PEDRO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de Equipamentos e Insumos, incluindo instalação, conforme especificado no
Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua
necessidade, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo
administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 11 de setembro de 2025.

vO..
Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n" 5106-1

Sônia Lúcia Lopes| Feitosa Machado
Secretária de Administraçãci e Finanças

Portari n®04/2025



Secratarla Municipal de

Administração e Finanças
CNPt 0&:3Z293/0001 M

Praça TttWa ̂  Frvtta*, 72, eantro • Own PMro • MA

Si DOM
iSS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n" 2025.0911.001/2025 - SEMAFIN

À Assessora Administrativa
Sra. Amanda Dias Oliveira

Senhora Assessora.

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação da Contratação de empresa especializada na Prestação
de Serviços de Monitoramento com fornecimento de Equipamentos e insumos, incluindo
instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, solicitamos providências
necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA. 11 de setembro de 2025.

( HiuaA\^4
Sônia Lúcib Lopes f^itosa^Machado
Secretária de Administração a Finanças

Portaria n® 04/2025*



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP): 0&I3Z2S3/D001-30

Praça Miaira da Fralla^ 72.eantro • Dom Padre • MA

^DOM
iSSS PEDRO

NOTIFICACAQ

Processo Administrativo n° 2025.0911.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 15 de setembro de 2025.

À EMPRESA: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM
SEGURANÇA)

ENDEREÇO: Rua Engenheiro Rui Mesquita, no. 158 - CEP: 65.765-000 - Bairro: Centro -
Dom Pedro/MA.

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato 037/2022-SEMAFIN
celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa J DE JESUS JERONIMO

FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), que tem como objeto na
Prestação de Serviços de Monitoramento com fornecimento de Equipamentos e
Insumos, incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência,
para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com
a sua necessidade, vimos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o

interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra
em 22 de setembro de 2025.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento

manifestando concordância com a prorrogação, contrato social e certidões fiscais e
trabalhistas atualizados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis do recebimento desta
notificação.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1



BEM
SEGURO

ASSUNTO: CONCORDÂNCIA DA PRORROGAÇÃO Dí) CONTRAIO N" 0^7/2022 - SfMAFIN

À Assessora Administrativa

Sra. Amanda Dias OKvaira

CoMiderando o objetivo abaixo mnmíeslado da eotittaiante ijiiunii» d» príirrojiHçAo do conlrato
n' 037'2022-SEMAFIN. celebrado entre o Mimictpiu de Dom Pedro • MA c a empresa yD£V£òí'.V
JERONIMOFERREIRA (BEMSEGUROROWCOESEMSi:0(-RAKÇA>. por mais do2s meses

Objetivo n PRORROGAÇÃO üii vigência pof <>6 (seis) meses do ComniUi n" ()37'2(I22-
StMAFIN. rciercnic no, PrcgQo Cicironico n® !X)7 2022. linnudo cnirc as partes em 22 de setembro
de 2022. cujo objeto ê a Cúntrmai,-Ao de empresa cspeciali/adâ nn prestação dc serviços de
moniloramenlti com loniecimento de equipamentos e insumos. ineluindts instalação, conlbrme
especificado oeste Termo de Refcréncío. para atender a.s necessidades do Município de Dom
Pedro/MA. conlbrme descriçftes c especilícoçftes nu Termo de Reterètieiu - ANFXO I c solicitação
vleluada pela Secretaria Mimicipal de Admiiuslritçílo e Finanças dc acordo com a sua uecessidade.

lendo em vista que a vigência do contrato finnodo com csin empresa cncerra-se em 22/t}9.'2()25
e que persiMindo a ncces-sidade da «mtinuidade da prcMaçSo dos serviços contratados, entende-se
qtie a prorrogação do aitidido conlraitr por mais 06 meses.

Dom Pedro-MA. 17 dc setembro de 2025

Atenciosamente.

J DE JESUS JERONIMO FFRKfc[RA-Mt (BEM
SEGUROKNPJ.34 I15 962/(K»0I-08

Jackelíne dc Jesus Jcronimo Ferreira
Stkia Proprietária

RG; 15537448 SSPT'I L t Pl .31)4 133-20



ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO "" ^
CNPJ; 34.115.962/0001-08

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Teresina - PI, nascido em
02/04/1980, EMPRESARIA, número do documento 891.304.133-20, residente e domiciliado no(a): RUA Cento e Quatro
124, Parque União, Timon - MA, CEP 65631-410, na qualidade de titular da J DE JESUS JERONIMO FERREIRA com
sede na RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, N® 158, CENTRO, CEP 65765-000, Dom Pedro - MA, com registro nessa
Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N® 34,115.962/0001-08, resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, III, CG)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Atividades de monitoramento de
sistemas de segurança eletrônico: Outras atividades de telecomunicações não especificadas étnterioimente (rastreamento
veicular via satélite); Atividades de vigilância e segurança privada; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Comércio varejista de outros
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (cámeras, produtos de segurança...); Serviços
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Gestão e administração da propriedade imobiliária.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO OUTRAS ATIVIDADES DE
TELECOMUNICAÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (RASTREAMENTO VEICULAR VIA SATELITE)
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (CAMERAS, PRODUTOS DE SEGURANÇA.,.) SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA,

E exercerá as seguintes atividades;

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada

8111 -7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomfnios prediais
9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CLÁUSULA H: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Dom Pedro - MA, 31 de Outubro de 2023

JACKELINE OE JESUS JERONIMO FERREIRA
Empresário individual
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Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J DE JESUS JERONIMO FERREIRA consta assinado digitaimente por:

CPF/CNPJ

ibÉNT ÍFÍCÁçXÒ bo{S) ASSÍNÂNTE(S)

89130413320 JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

CEBTIPICO O BESISTRO EM 01/11/2023 10:10 SOB N* 202313S3347.

PROTOCOLO: 231363347 DE 01/11/2023.

C60IC0 DB VERIFICAÇÃO: 12315693332. CMPJ DA SBDS: 34115962000109.
MIRE: 21102274697. COM EFEITOS DO BBSISTRO SM: 31/10/2023.

JUCEMA J Dl JVSUS JERONIMO FERS^IRX

A  «(••te d«cuR«n£Or •

CJALOâ ANDRÉ DB MORAÉS PEREIRA

SBCAETÃRIO-GBRAl.

«m.aopraaafacil .aa.gov.br

e irarás--., ílja SJJS---: a --ítt-l. ■!- =1:3 au-.en1.1 ;ua.lp fic.a poríal»
Inforfântí:» fl c-ua xesi-v;:*.; vi.i •. Jr \v"i j ca;âc' .
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

34.115.962/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL M/oz/zoia

NOME EMPRESARIAL

J OE JESUS JERONIMO FERREIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA

COdIGO e DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECOnOMICA PRINCIPAL
80.20-0-01 • Atlvidad«s de monitoramento de sistemas de segurança eletrúnico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
68.22-64)0 • Gestão e administração da propriedade Imobiliária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
95.11-84)0 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12^-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA

CEP

65.765-000

6A1RROIOISTRITO

CENTRO

NUMERO

158

município

DOM PEDRO

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BEMSEGUROVtGILANCIA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj

TELEFONE

(98)9175^570

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA smjAÇAO CADASTRAL

04/07/2019

MOTIVO DE SITUA

situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Norroativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2024 às 16:02:01 (data e hora de Brasília).

aboul:blank



17/09/2025, 09:09 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
34.115.962/0001-08
MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

04/07/2019

NOME EMPRESARIAL

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC0N(5MICA PRINCIPAL
60.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÔDieO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especincados anteriormente
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
68.22-6-00 • Gestão e administração da propriedade imobiliária
80.11-1-01 - Atividades de vigiiãncia e segurança privada
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÔDieO E DESCRIÇÃO DA NATuREZAJURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO RUI MESQUITA
NUMERO

158

COMPLEMENTO

CEP BAiRROADISTRÍTO

65.765-000 CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
—

1
BEMSEGUROVI6ILANCIA@GMAIL.COM

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

TELEFONE

{98] 9175-4570

ENTE FEDERATIVO FttSPONSAvEL (EFR)
•***»

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/07/2019

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ÊSPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
«rW*****4r

Aprovado pela Instmçâo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2025 às 09:09:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrblanK
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA
CNPJ: 34.115.962/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:50 do dia 15/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/02/2026.
Código de controle da certidão: 7056.1S3E.271A.CA17
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/09/2025.10:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

34.115.962/0001-08

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA 158 / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:17/09/2025 a 16/10/2025

Certificação Número: 2025091707395558860571

Informação obtida em 17/09/2025 10:09:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/con8ultaEmpregadw.jsf
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PODER JUDiCJ ÁHI O
jus'í'K,:a no tras7-.i,ho RuUfka

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.115.962/0001-08

Certidão n°: 54833049/2025

Expedição: 17/09/2025, às 09:07:17

Validade: 16/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J db jesüs jeronimo ferreira ltda {matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.115.962/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dávidas e sugest&es: cndt@-tsC.jus.bE



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 087419/25 Data da 17/09/2025 09:19:13

Inscrição Estadual; 126081638 CPF/CNPJ: 34115962000108

Razão Social: J DE JESUS JERONÍMO FERREIRA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 158 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (98)91754570 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/09/2025 09:19:13



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

/' o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 166571/25 Data da 21/07/2025 16:21:51

Inscrição Estadual: 126081638 CPF/CNPJ: 34115962000108

Razão Social: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA LTDA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA, 158 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone; (98)91754570 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/09/2025 09:16:54



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMíNISTRAÇÃO TRIBJ/rÃRIA

PÇ TEIXEIRA DE FflEnAS. >^72-CEKiyO ' ' " ■
CNPJr 061J729300D130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

CertificaíTios que. após a realização das consuHas procedidas no sistema deste Departamenlo e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei 035/2009 de 05/10/2M9 (CJWigo
como prescreve o artigo 205 da tei n» 5.172, de 22 de outubro de 1966 (CWiqo TJxjláno Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identiticado.

Cadastro;

Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro;

Cidade:

trtscrição Est.:

Atividade:

001243 inscrição Municipal' 001243

J OE JESUS JERONIMO FERREIRA - ME

BEM SEGURO SOt.UÇÕES EM SEGURANÇA

RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA. 156

CENTRO

DOM PEDRO-MA

12508163-6 Data de Abertura; 04/07/12606163-6 Data de Abertura; 04/07/

CPF/CNPJ 34115962000108

Complam;

CEP: 65765000

Data de Encerramento; O2019 Data de Encerramento; O

ATIVIDADES DE MONITORAMKITO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

—AilvIdadete) CNAE — —

Comercio varejista de outros artmos de uso pessoal e doméstico nâo especificados antertormante
Outras atividades de teJecomunicaçôes nâo especiiicadas antenormeole
Atividades de vigilánoa e segurança privada

Reparação e manutenção de computadores e de eqiMpamenlos penlértoos
Reparação e manutenção de equipamentos de comuoieaçâo

Emissão: 22/07/2025 09:23:14 wano

Número/Controlo da Certidão: Bi6F356AC8i3ie98

Validade: 20n0/202S Usuário; GISLENNE



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPAFTTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FREfTAS. N» 72 - CENTRO

CNPJ 06137233000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Rnanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada J DE JESUS JERONIMO FERREIRA - ME, CpTIFICA. para os Ims que
se lizerem necessários, que a pessoa |urldtca/físlca a seguir referenciada nâo fep'stra
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dta 20/10^025,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nâo, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:Contribuinte:

001243 Inscrição Municipal: 001243

J OE JESUS JERONIMO FERREIRA - ME

Nome Fantasia: BEM SEGURO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA

Endereço: RUA ENGENHEIRO RUI MESOUrTA, 158Endereço:

Baliro:

Cidade;

Inscrição EsL:

Alrvidade:

CPF/CNPJ; 34115962000108

Complem:

CEP: 65765000CENTRO «»««««

DOM PEDRO-MA

12608163-8 Oaia de Abertura: 04/07/2019

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

AlhrtdadN*)

Comércio varejisU da outros arIiQOS da uso pessoal e doméstico nâo especHícados anteriormente

Outras atividades de lelecomumcaçOes néo espeoficadas enteriomenie

Atividsdes de vigilância e segurança privada

Reparação e manutenção de computadores e de equipamenlos penléricos

Reparação e manutenção de equipamerAos de comunicação.

Emissão: 22/07/202511 ;46:64 Validade 20/10/2025

Número/Controle da CertldSo; boa278053BF40D8F

SÔNIAbtíCIA ijOPES FEr^SA MACHADO

SccreliTa [/'• Arimmistrjc3o e
Pi-"- -n',! Nt OOA/7021

iüwrlwlafeomes ae Oliveira

rnfyi|1^[^pnqriri,^^'tfTil'rifi4*?*" Financeira e
,TribM'tiària

■ ! ■ I; tt



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

/"ris. .1-3^

Data emissão: 04/09/2025

Data de validade; 04/11/2025

NOME; J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

N° da certidão; 12503091318

Código de Validação: 9accc32952

CNPJ: 34.115.962/0001-08

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribufda(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e tnsolvência Civil.

Observações;

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apôs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



TlCü

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
\  'íi.r.iJ.,.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/09/2025 09:23:37

Informações da Pessoa Jurídica:

iRazão Social; J DE JESUS JERONIMO FERREIRA

ICNPJ: 34.115.962/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Rc.sultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no porta! do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ: 06.13Z29a/000l 30

Praçâ TMnirt Fr9(t«a.Z2, cvntro • Dom • MA

foi DOM
ífeSl PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.0911.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 17 de setembro de 2025.

De: Assessoria Administrativa

Ao; Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos
e insumos, incluindo instalação, conforme especificado neste Termo de Referência,
para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.
Valor Total: R$ 42.603,96 (Quarenta e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e
seis centavos).

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1



PREFEITURA DE

m DOM
PEDRO

Fl^ tV

Senhora,
Amanda Dias Oliveira

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado neste
Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA..

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO SEMAFIN

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0001 2013 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SEC. DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.

Dom Pedro -MA, 17 de Sete^ro/de 2025

JOSUt SOUSA

CRC MA-7426
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP):OU3Z2»3/O0Ot-3O

Ptafa Unira d* Ffeltaa, 72.centra - Dora Pertra - MA

^DOM
as PEDRO y  rt ''

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2025.0911.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 17 de setembro de 2025.

Da: Assessoría Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhor Presidente da Comissão,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo, cujo objeto
é a Prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de equipamentos e
insumos, incluindo instalação, conforme especificado neste Termo de Referência, para
atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
OtPi: 06.17Z293/0Om<30

Pnça Tib(«jra ite Fr«tt»a,72. c«ntro • ÍWp Pvdre • MA

Síl DOM
IfeSS PEDRO

MINUTA • TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n' 2025.0911.001/2025 - SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n®037/2022-SEMAFIN - Pregão Eletrônico nR 007/2022

MINUTA ■ TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS,

INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICÃDO NO
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPj sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada,

Portadora do CPF n" 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a empresa / DEJESUSJERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPl sob o n® 34.115.962/0001-08, sediada na Rua Engenheiro
Rui Mesquita, n® 158, CEP: 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por
Jackeiine de Jesus Jeronímo Ferreira, portadora do CPF n®. 891.xxx.xxx-20, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n®

037/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes

cláusulas:

M FiUi-iuMa ti 1ú 191 t«!iau :j I« i»

o presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do
Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022, cujo objeto é a prorrogação da vigência

da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com

fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado no

Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade,

de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico fi®

007/2022.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pelo prazo de 06

(seis) meses, com inicio a partir de 22 de setembro de 2025 e término em 22 de março de 2026.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ;06.13Z293/OOOIOO

Pr»ça Tthceira «to Frtftu.72. e«ntre • Qoffl Pvdn • MA

SaOOM
Ss PEDRO

o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal de
R$ 7.100.66 (Sete mil, cem reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor. Global de R$
42.603,96 (Quarenta e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e seis centavos), conforme a
tabela abaixo.

:  SERVIÇOS
ITEM DESCRIÇÃO | MARCA | UND.

SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO MENSAL DO

1  SISTEMA DE VÍDEO PRÓPRIA MES
MONITORAMENTO PÚBLICO

URBANO DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL - SERV COS

)T. VL. UNIT VL. TOTAL

06 R$ 7.100,66 RS 42.603,96

R$ 42.603.96

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 06 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E
URBANISMO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n^ 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro- MA, XX de XXXX de 2025.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal



Socrataria Municipal da ntmruuM

Administração e Finanças Ra9 DOM
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Pela CONTRATADA:

J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA)

Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira

Representante Legal



Secrstaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ; 0&I37293/0001-30

Pnç« Pr»Haa.72.c«nlro -DomPictro-liU

DOM
PEDRO

OBJETO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Contratação de empresa especializada na

Prestação de Serviços de Monitoramento com fornecimento de Equipamentos e Insumos,

incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender as

necessidades do Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal

de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

Processo Administrativo n- 2025.0911.001/2025 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 18 de setembro de 2025.

^manda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



PGM
PROCURADORIA

OERAL OO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADinVO DE CONTRATO

INTERESSADO; SEMAFIN - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n° 2025.0911.001/2025
Pregão eletrônico n° 007/2022
Contrato Administrativo n° 037/2022

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.® 037/2022 POSSIBIUDADE
JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. LEI N.o
8.666/1993,

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricíonarledade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, abstxaindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato n® 037/2022, firmado

entre a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a empresa J DE JESUS

JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOLUÇÕES EM SEGURANÇA), por mais 06 (seis)

meses, tendo em vista a necessidade da administração em continuar com a prestação de

serviço essencial ao Munidpio de Dom Pedro/MA. Justificativa apresentada na

Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

CNP]: 06.137.293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza, é o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

O art. 57, Inciso II parágrafo 2° da Lei n® 8666/93, estabeleceu as possibilidades

e regras de alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 57. Da Lei Federal no-8.666/93
A duração dos contratos regidos por este Lei ficará adsteite à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais
supracitadas, o tornando totalmente procedente; pois, como é de
conhecimento de todos, a utilização de serviços locação de veículos
não pode sofrer solução de continuidade, sob f)ena de serem causados
prejuízos à Administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos
incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

É certo, contudo, que o aditivo de valores não se resbinge a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tomando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização do serviço

prestado pela empresa é essencial para o Município, sob pena de serem causados

prejuízos à Administração, em especial aos serviços da Secretaria Municipal de

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA ^
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Administração e Finanças, que são serviços contínuos. Logo, é uma das exceções

preceituadas nos incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração vist» que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumentx) convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n"

037/2022, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2025

Thiago Alves Carneiro
OAb\i9.498

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - ma.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho iniciai, se consubstanciando nos documentos que seguem;

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual:
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica;
3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1
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REFERÊNCIA: Conirala(,à() (Ic empresa csped:üi/.;«la na proslavão <le sem<,t)s de monitoramento

eoin romecimenlo de etiuipíuncnlos c insuinos. incluindo instalação, conldnne espceilicado no ícmio

de rclerênda, jwa atender as necessidades <lo município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada

jK-ía scerciaria municipal de administração e finanças de acordo com a sua ticccssidadc.

ASSUNTO: Aditivo de Fr.t/.o 06 (seis) meses.

DECISÃO

I^xxxsso Administrativo n ̂2025.0911.0()I/202â - SEMAFIN

Considerando tlHlo que consta nos iiresenlcs autos, sobrcttido, a análise da Protuiatlona

do Mumdvi" «rc. da a.nromddad. do „vc»«c pedido dc
autorizar a íonnálàacào de Aditivo de Pmn ̂a^^ y^ON/A/O FBmFMA (B¥M
seguro SOLUCOES tM «ndleração .te demais aáusufcper."-""-

>  . 1 „,P, „uc providencie a con««a"S0\lO W dldld-io vesixnisavcl l>ara que 1

devida a®Vn>"'"'
c»p«al»" .

Y,J>19dese.anb"""=^"

'  ?oV^^i202.'í
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REFERÊNCIA: C<)!ilniUi<,Ho de empresa cs|K'cia]i/a<la iia presla(,ào de seniços de moniloraineiUo

com fomccimcnlo dc equipaincnlos c insiimos, im liiindo insiHla(,à<>, coniòniic espceineado no lenno

de referência, para atender as necessidades do iminicípio de Dom Pedro/MA. e solidlaí,ão efeluada

pela secretaria municipal de adininistravão e llnanvas dc acortio com a sua necessidade.

ASSUNTO: Aditivo dc Pra/.o ()() (seis) meses.

DECISÃO

J^cxcsso AdminislraUvo n ̂2025.0911.001/2025 - SFMAFIN

Considerando tudo (jue consta nos presentes autos, soÍHctudo. a análise da Procuradoria

do Município acerca da conibnnidadc do presente jwditio de imuTogaçâo contralnai, DECIDO

AUTORIZAR a formali/açâo de .Aditivo de Pronogavào <le \ igência ao Contrato Administnttivo n'-

037/2021J-.SEMAFIN. iinnado com a empresa / /AWOAWO FERREIRA (BEM

SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), Pessoa Jurídica dc Direito Privado, inscrita no CNPJ

sob o n'' 31.115.962.0001-08, por 06 (seis) meses, sem «dtcraçào das demais cláusulas pertinentes.

Encaminliam-se os autos ao setor responsável para {jue [irovidencie a convocarão da

empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas pnblicaròes legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2025

Sônia Lúci^ LopcsxFcito^ Macltado
Secretária Municip:il dc .Administrarão e Finanras

Portaria n" 01/202,')

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n- 2025.0911.001/2025 -SEMAFIN

Ref: Contrato Administrativo n- 037/2022-SEMAFIN - Pregão Eletrônico n®. 007/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS,
INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFORME ESPECIFICADO
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP] sob o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, nesta cidade, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia
Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada. Portadora do CPF n° 282.xxx.xxx-15, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa/DF/ESÍ/S/ERON/MO
FFRRFIRA (BEM SEGURO SOlUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa Jurídica de Direito Privado,

.:\p) sob o n9 34.115.962/0001-08, sediada na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n^
i.,d, 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA. Neste ato representado por Jackeline
de Jesus Jeronimo Ferreira, portadora do CPF n®. 891.xxx.xxx-20, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n^
037/2022-SEMAFIN, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n^ 8.666/93, e às
seguintes cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 22 de setembro de 2022, cujo nbjcto c a prorrogação
J.i .igéncia da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
m.rn.toramento com fornecimento de equipamentos e insumos. incluindo instalaçao,
conforme especificado no Termo de Referência, para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA, e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade, de acordo com as especificações
constantes na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 007/2022.
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Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima, pêlõ prazo

de 06 (seis) meses, com início a partir de 22 de setembro de 2025 e término em 22 de

março de 2026.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
mensal de R$ 7.100,66 (Sete mil, cem reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor.
Global de R$ 42.603,96 (Quarenta e dois mil, seiscentos e três reais e noventa e seis
centavos), conforme a tabela abaixo.

SERVIÇOS
ITEMl DESCRIÇÃO I MARCA | UND.

SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO MENSAL

SISTEMA DE VÍDEO .
PRÓPRIA MES

MONITORAMENTO PUBLICO

URBANO DE DOM

PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ■ SERVIÇOS

IT. VL.UNIT VL. TOTAL

06 R$7.100,66 R$42.603,96

RS 42.603,96

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 06 SEC. Ml/M DE OBRAS E URBAJV/SMO
04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E
URBANISMO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da
autoridade competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n® 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
firmado entre as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presen e
Instrumento.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 19 de setembro de 2025,

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN^TRAÇÃO E FINANÇAS
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL

Pela CONTRATADA:

J DE JESUS JERONÍl^O FERREIRA (BEM ̂EGURO SÔLUCOES EM SEGURANÇA)
JACKELINE DE JESUS JERONIMO FERREIRA

REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 037/2022 - SEMAFIN

Ref. Contrato n" 037/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n" 2025.091 l.OOX/2025-SEMAFIN. Objeto;

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com fornecimento de

equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado no Termo de Referência, para atender

as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 06 (seis)

meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ sob o n®

06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de

Dom Pedro/MA. CONTRATADA: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO SOl.UCOES EM

SEGURANÇA). Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 34.115.962.0001-08. Data das

assinaturas: 19 de setembro de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal

de Administração e Finanças, Jackeline de Jesus Jeronimo Ferreira. Representante Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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CONTRATO N° 237/2025 - SEMED; decorrente do Processo

Administrativo n' 2025.0806.001/2025, vinculado a Adesão à Ata de

Registro de Preços n" 2108.01/2025 e ao Pregão Eletrônico n'
011/2025; CONTRATANTE; Fundo Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUND£B. Inscrito no CNPJ sob o n« 06.074.712/0001-31;
CONTRATADO: S DA CRUZ PEREIRA LTDA, CNPJ n" 55.617.920/0001-45;
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.051.859.00 (um milhão cinqüenta e um
mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais): OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais permanentes, equipamentos e
bens diversos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Educação do município de Dom Pedro/MA. nas condições
estabelecidas no Termo de Referência: VIgênda 12(doze) meses: DATA
DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2025

Pu6/(CadO por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifíeador: BBa49606145f80bc236959163d24eadc

EXnUTO DO TERCEIRO TERMO ADmvO i^ã CONTRATO N'
037/2022 - SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TSWDO,A|ímiífl! .*0 CONTRATO N»
«7/2022 - SEMAPIN

Ref. Contrato n» 037/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n»

2025.0911.OOX/2025-SEMAFIN. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de monitoramento com

fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação,
conforme especificado no Termo de Referência, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA. e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a
sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 06 (seis)

meses. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito
no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: J OE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO

SOLUCOES EM SEGURANÇA), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o 34.115.962.0001-08. Data das assinaturas: 19 de
setembro de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Jackeline de Jesus
Jeronimo Ferreira, Representante Legal,

Pubtique-se e Cumpra-se,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: CARDêNIA OÜiiJíAwÁrOS
Código identificador. efc88fda628e79e632096teaf6f54edc

PORTARIA Nfi 211/2025/SEMED, DE 22 DE OUTUBRO OE 2025

PORTARIA NB 211/2025/SEMED, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DD MARANHÃO, nc uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79^,

incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7', § 3», 115' e 117» da Lei n' 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n^ 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N» 235/2025 • SEMED.
originário da licitação modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o
Sistema de Registro de Preço. Edital n« 020/2025, pelo Sistema de
Registro de Preço, Ata de Registro de Preços n® 023/2025 - SEMAFIN

através do Processo Administrativo n^ 202S.0120.002/2025, que
tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de
eletrodomésticos, para atender as necessidades do município de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a

empresa R2 DISTRIBUiCAO E COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ:
34,140.249/0001-14, com o período de vigência de: 22/10/2025 a

31/12/2025,

Art. 29 • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Oé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Gut/iyerres lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria ns 06/2025- GAB/PREFEfTO

Dom Pedro - MA

Publicado por CARDèNIA DA SILVA MATOS
Código identifíeador 7c3c9641587427c8702a7737fa65cceb

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador; bb736de8e63b895bd08b45b9bS50a483

PORTARIA Ns 0B2/SEMAFIN - 23 DE OUTUBRO DE 202S PORTARIA N< 215/202S/SEMED, DE 28 OE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA Nfi 082/SEMAFIN - 23 DE OUTUBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art, 79', incisos II] e competências delegadas peto Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3», 115° e 117» da

Lei n» 14,133/2021,6

RESOLVE:

Art. 19 - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matricula n9 3659-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N9 228/2025 que tem como

objeto o fornecimento de material de construção, material elétrico e
hidráulico para atender a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a CEDRO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA, com o

período de vigência de: 21/10/2025 a 31/12/2025.

Art. 29 . Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

PORTARIA N9 215/2025/SEMED, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.

"DISPÕE SOSAE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79°,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7», § 3», 115" e 117" da Lei n" 14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 19 . Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE 50ÚSA, Matrícula n9 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N9 237/2025, originário da
licitação modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o Sistema de Registro
de Preço, Edital n» 011/2025, peio Sistema de Registro de Preço, Ata
de Registro de Preços n" 2108.01/2025, através do Processo
Administrativo n" 2025.0806.001/2025 - SEMED, que tem como

objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais permanentes, equipamentos e bens diversos, visando
atendar às nacassidadas da Sacrataria Municipal da Educação

â
: EnriFCADC tXGrrALMflTC
i rnMCAPIMRODf TEMPO

www.famem.org.br 40/88
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PORTARIA N° 083/SEMAFIN - 30 DE OUTUBRO DE 2025.

''DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MLIMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°. incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III. 66 e 67

da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor MARCOS DANIEL SILVA FERREIRA, Matrícula n°

1600-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 3® TA AO

CONTRATO N° 037/2022, que tem como objeto a prestação de serviços de monitoramento

com fornecimento de equipamentos e insumos. incluindo instalação para atender a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA,

celebrado com a SEMAFIN e a Empresa J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM

SEGURO SOLUCOES EM SEGURANÇA), com o período de vigência de; 22/09/2025 a

22/03/2026.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

m nt/ofe
Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Praça Teixeira de Kreitas. n° 72 - C;entro - CT.P: ()5.7(i5-0(H)
Dom P^dro - MaranhSn



DIÁRIO OFICIAI. ,
DOS MUNICÍPIOS

São LUiS, SEXTA 31 DE OUTUBRO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19. N? 3720/2025

PARTES: Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL do Muríicíplo de Colinas -
MA e a empresa T DEM LIMA - ME, - CNPJ n» 14.222.171/0001-70,
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, para suprir
as necessidades da Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL da prefeitura de
ColInas/MA, por um período de 12 (doze) meses, VIGÊNCIA: 30/10/2025

a 30/10/2026, VALOR DO CONTRATO: R$ 171.570,00 (cento e setenta e
um mil quinhentos e setenta reais),.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30 de OUTUB/o^tte nhnc

\  íJaròânia Viana de Oliveira Freitas l s
Secretária Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL \ vVji

\  Kubnca

Publicaao por: CARLOS OSÍjANTyS^
Código ident/licador: 94aa0022212/l)e3/2dS1396(ícd5cò4ac}

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO NS 235/2025 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO NS 235/2025 - SEMED

CONTRATO N' 235/2025 - SEMED: decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0120,002/2025. vinculado ao Pregão Eletrônico
n" 020/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de Dom

Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n« 06.074,712/0001-31:
CONTRATADO: R2 DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LIDA, CNPJ n»
34.140.249/0001-14; VALOR DO CONTRATO: R$ 23.708,30 (vinte e três

mil, setecentos e oito reais e trinta centavos): OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de eletrodomésticos, para atender as

necessidades do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade: Vigência até 31(trlnta e um) dias de dezembro de 2025;
DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025,

Publicado por: GARDêNIA DA S/LVA MATOS
Código identificador: 14cfea907e3ae0c3667a596002e66a93

PORTARIA Nfi 083/SEMAFIN - 30 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA NS 083/SEMAFIN - 30 DE OUTUBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
PISCAI DE CONTRATO. E DÁ OlfTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79», incisos III e competências delegadas pelo Chefe do

Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor MARCOS DANIEL SILVA
FERREIRA, Matrícula n» 1600-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar

as despesas decorrentes do 3° TA AO CONTRATO N' 037/2022. que
tem como objeto a prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo Instalação para
atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas
vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN
e a Empresa J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO
SOLUCOES EM SEGURANÇA), com o período de Vigência de:

22/09/2025 a 22/03/2026.

Arti 22 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

AlltoR Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 399fc92db6fae63852787310856c689d

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 164/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 164/2025

»igem: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 - SRP PROCESSO
/«MINISTRATIVO N° 047/2025, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
^VA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01,616,041/0001-70 e
decretaria Municipal de Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA, Tendo em vista o

que consta no Processo n» 047/2025 e em observância às disposições
da Lei n° 14,133, de 1» de abril de 2021, OBJETO: O objeto do presente
instrumento é a contratação de empresa especializada para a
fabricação de decorações natalinas, com o fornecimento de materiais e
mão de obra, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência. FONTE DE RECURSO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA 02 04 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS 04 122 0052 2108 0000 MANUT.Q DA SEC, MUNICIPAL DE

ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 3.3,90,39,00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA: VALOR CONTRATUAL:
R$ 49,000,00 (quarenta e nove mil reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O prazo de vigência da contratação é até dia 31/12/2025, contados da

assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14,133, de 2021: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.« LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: empresa TEPAC CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ n» sob o n* 33,812,311/0001-04, neste ato
representado pelo S,r. LUCAS AGUIAR BERGE. portador do CPF: n°
"**,584.083 - •*, proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 17d2bdf88all94efc9fda398afl4S893

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICrTAÇÃO N°
013/2025

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o termo do da Lei 14,133/2021, AUTORIZA, por este
termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025, que tem como
objeto a contratação de empresa especializada para a fabricação
de decorações natalinas, com o fornecimento de materiais e

mão de obra, visando atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, visando dar destino final

adequado e ambientalmente correto o presente processo, com

fundamento no Art, 75, da Lei n, 14,133/2021, nos termos do Parecer

jurídico e de acordo com os demais documentos que instruem o
presente processo de contratação.

Contratada:

TEPAC CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n'
33.812.311/0001-04, Endereço: na Rua Celso Magalhães. S/N,

Povoado Jacaré, na cidade de Penalva - MA, CEP: 55,213-000,

Vencedora dos itens por ter cotado pelo menor valor global de R$
49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de outubro de 2025.
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